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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº: 001/2021 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
TRAMITAÇÃO: 

FIXA OS CRITÉRIOS QUE DEFINEM A PLANTA 
GENÉRICA DE VALORES E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
PODER EXECUTIVO 
Urgente 

O presente Anteprojeto de Lei iem por finalidade fixar os critérios que 
definem a planta genérica de valores do Município. 

O presente Anteprojeto de Lei não contempla qualquer modificação nos 
critérios. Apenas define-os em lei, uma vez que nos arquivos do Municipio, não foi 
encontrado nenhum ato !ega! que o tenha definido anteriormente. 

Assim, o presente ato não isenta, não diminui e nem aumenta valor de 
tributo. Apenas define os valores da planta genérica exatamente da forma em que está 
parametrizado no sistema tributário do Município. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à 
apreciação de Vossas Excelências. 

Acreditamos contar com o indispensável apoio dos Senhores 
Vereadores para aprovação desta matéria, por entendermos ser de grande relevância e 
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Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas 
considerações pessoais a Edilidade que compõe este Poder constituído. 
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